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PORTARIA Nº 128, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre ponto facultativo nas unidades do 

CREFITO-1 situadas nos Estados de 

Pernambuco, Paraíba, Alagoas e Rio Grande do 

Norte, e revoga a Portaria nº 126, de 03 de 

Outubro de 2025. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

1ª Região – CREFITO - 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 126, de 03 de outubro de 2025, que dispõe 

sobre ponto facultativo exclusivamente nas unidades do CREFITO-1 situadas 

no Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o expediente em todas as 

unidades da circunscrição do Conselho. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo em 27 de outubro de 2025 (segunda-

feira) nas unidades administrativas do CREFITO-1 situadas nos Estados de 

Pernambuco, Paraíba, Alagoas e Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Os prazos processuais administrativos a serem cumpridos perante 

quaisquer das unidades situadas em Pernambuco, Paraíba, Alagoas e Rio 

Grande do Norte que se iniciem, encerrem ou tenham atos marcados para 

27/10/2025 ficam prorrogados para 28/10/2025 (terça-feira), nos termos do art. 

66, §1º, da Lei nº 9.784/1999. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

126, de 03 de outubro de 2025, passando a vigorar o presente regramento para 
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todas as unidades do CREFITO-1 na circunscrição de Pernambuco, Paraíba, 

Alagoas e Rio Grande do Norte. 

Art. 4º A Coordenação-Geral dará ciência às unidades e publicará esta Portaria 

nos canais oficiais. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FLÁVIO MACIEL DIAS DE ANDRADE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIFICO que esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência do 

CREFITO-1 no dia 06 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Carlos Francisco da Silva 

Chefe da Procuradoria Jurídica do CREFITO-1 
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